
 

Notificação por Edital  

Processo: Edital n.º 1001/2020, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 179, de 14 de setembro - Ref.ª 
P053-19-8179 
 
Ato(s) em Notificação: Lista de Admissão e exclusão de candidatos; Decisão Relativa à Audição Pública. 
 
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA) e 
do artigo 63.º do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra 
(RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 29 de março, na 
sua redação atual, notificam-se os candidatos ao concurso documental internacional destinado ao 
preenchimento de 1 posto de trabalho da categoria de Professor Auxiliar , em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Arquitetura, subárea de Projeto P053-
19-8179, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 179, de 14 de setembro, pelo Edital n.º 1001/2020 que, 
em reunião realizada em 21/12/2020, o júri deliberou: 
 
1 – Admitir os seguintes candidatos por reunirem os requisitos exigidos:  
 

- Afonso Nuno Henrique Martins 

- Alexandra Maria Barros Alves Chaves da Silva Vidal Saraiva 

- Alexandre Marques Pereira 

- Ana Isabel Arez de Magalhães 

- Andreia Sofia Oliveira Garcia 

- Antonio Alberto Lopes Fernandes Duarte Correia 

- Cecília dos Santos Zacarias 

- CésarAlexandreGomesMachadoMoreira 

- Diego Beja Inglez de Souza 

- Filipa Peres Frangolho Crespo Osorio 

- Guilherme Lago Guimarães Machado Vaz 

- Joana Cristina Capela de Campos 

- Joana Trigueiros Rafael Sampaio Rodrigues 

- Joaquim António de Moura Flores 

- José Carlos de Oliveira Manalvo 

- Júlio Londrim de Sousa Cruz Baptista 

- Maria Rita Pais Ramos Abreu de Almeida 

- Marta Sequeira 

- Mauro Costa Couceiro 

- Mónica Raquel Fernandes Macieira 

- Paulo Eduardo Fonseca de Campos 

- Pedro Augusto de Azambuja Varela 

- Pedro Miguel Correia Baía da Costa 

- Ren Ito 

- Ricardo Jorge Soares Massena Gago 

- Rui Aristides Bixirão Neto Marinho Lebre 

- Tiago de Almada Cardoso Proença de Oliveira 

- Tiago José de Andrade Pinto Borges da Costa 

- Vanda Filipa Maldonado de Vasconcelos Correia 

- Vitor Manuel Mestre de Oliveira 



 

 
2 – Não admitir os seguintes candidatos, por não reunirem os requisitos exigidos: 
 

- Andrea D'Angelo Leitner 

Por não fazer prova do reconhecimento do grau de Doutor obtido no estrangeiro, não preenchendo, assim, o 
requisito de admissão resultante da conjugação dos pontos II. 2., III.2.3 e III.4. do Edital de abertura, em con-
formidade com o art.º 23.º n.º 3 e n.º 4 do RRCPDUC. 
 

- Carla Paoliello de Lucena Carvalho 

Por não ser titular do grau de doutor na área disciplinar para a qual é aberto o concurso, não preenchendo, as-
sim, o requisito de admissão resultante da conjugação dos pontos II. 2. e III.4. do Edital de abertura.  
 

- Celina Felício Veríssimo 

Por não ser titular do grau de doutor na área disciplinar para a qual é aberto o concurso, não preenchendo, as-
sim, o requisito de admissão resultante da conjugação dos pontos II. 2. e III.4. do Edital de abertura.  
 

- Eugénio Miguel de Sousa Rodrigues 

Por não ser titular do grau de doutor na área disciplinar para a qual é aberto o concurso, não preenchendo, as-
sim, o requisito de admissão resultante da conjugação dos pontos II. 2. e III.4. do Edital de abertura.  
 

- Joana Cravo de Almeida Restivo 

Por não ser titular do grau de doutor na área disciplinar para a qual é aberto o concurso, não preenchendo, as-
sim, o requisito de admissão resultante da conjugação dos pontos II. 2. e III.4. do Edital de abertura.  
 
 
3 – Dispensar as Audições Públicas por entender que a avaliação pelo método de avaliação curricular não suscita 
qualquer dúvida quanto ao mérito, absoluto e relativo, dos candidatos, conforme disposto no n.º 2 do artigo 27.º 
do RRCPDUC. 
 
Os candidatos podem, querendo, pronunciar-se em sede de audiência dos interessados sobre o projeto de 
decisão de exclusão, nos termos previstos no artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA).  
 
A contagem do prazo inicia-se na data da afixação e publicação do presente edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA. 
 
Informam-se ainda os referidos candidatos que ata com as fundamentações do júri, será enviada por e-mail.  
 
Mais se notificam os candidatos de que, querendo, o processo integral se encontra disponível para consulta no 
Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Universidade de Coimbra, devendo a consulta ser requerida através 
do seguinte endereço eletrónico (sgrh@uc.pt).  
 
Maria Helena Matos 
Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Humanos 
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